
E-PROTOCOLO DIGITAL N.º 22.094.526-0

PARECER CEE/CEIF N.º 247/24                             APROVADO EM 25/07/24

CÂMARA DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL

INTERESSADA: ESCOLA MUNICIPAL 1º  DE MAIO – EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL

MUNICÍPIO: CAMPO LARGO

ASSUNTO: Pedido de renovação do credenciamento,  para oferta  da Educação
Básica.

RELATORA: OZÉLIA DE FÁTIMA NESI LAVINA

EMENTA:  Renovação do credenciamento, para oferta da Educação
Básica. Parecer favorável. Prazo especificado no quadro indicado no
Voto.  Determinação à mantenedora e à instituição de ensino, para
que  assegurem  o  cumprimento  das  exigências  constantes  na
Deliberação  CEE/PR  n.º  03/2013,  em  especial  à  manutenção  do
Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros atualizado.

I - RELATÓRIO

A  Secretaria  de  Estado  da  Educação  encaminhou  a  este
Conselho  o  expediente  protocolado  no  Núcleo  Regional  de  Educação  da  Área
Metropolitana Sul, de interesse da Escola Municipal 1.º de Maio – Educação Infantil
e Ensino Fundamental, situada à Rua Joanin Stroparo, n.º 70, município de Campo
Largo, pelo qual solicitou a renovação do credenciamento, para oferta da Educação
Básica.

A instituição de ensino  é  mantida  pelo  Município  de  Campo
Largo e obteve o credenciamento para a oferta da Educação Básica, nos termos da
Deliberação CEE/PR n.º 03/2013. 

A Comissão  de  Verificação,  regularmente  instituída  por  Ato
Administrativo, após verificação in loco, emitiu Relatório Circunstanciado.

A Coordenação de Estrutura e Funcionamento-CEF/DNE/Seed
efetuou  a  análise  do  Relatório  Circunstanciado  da  Comissão  de  Verificação,
elaborado pelo Núcleo Regional de Educação da Área Metropolitana Sul e emitiu
Parecer Técnico favorável à renovação do credenciamento.

II – MÉRITO

Trata-se do pedido de renovação do credenciamento, para a
oferta da Educação Básica.
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A  matéria  está  regulamentada  no  Art.  25,  da  Deliberação
CEE/PR n.º 03/2013, que trata da renovação do credenciamento.

A Comissão  de  Verificação,  seguindo  as  determinações  da
Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, após análise dos documentos e da verificação in
loco, constatou a veracidade das declarações e a existência de condições para a
renovação do credenciamento  e  emitiu  Relatório  Circunstanciado,  informando a
ausência do Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros.

Cabe destacar, que quando da análise dos processos on-line
n.º 2713/18 e n.º 2722/18, referentes às solicitações de renovação da autorização
da  Educação  Infantil  e  da  renovação  do  Ensino  Fundamental  –  Anos  Iniciais,
constatou-se que o Relatório de Vistoria do Corpo de Bombeiros, em 13/06/18, já
apontava inconformidades e  que a Prefeitura  Municipal  de  Campo Largo havia
exarado  Termos  de  Compromisso  em 17/05/21  e  02/05/22,  comprometendo-se
sanar a irregularidade apontada. No entanto, não foram cumpridos. 

Em  05/12/22,  o  Município  de  Campo  Largo  e  o  Ministério
Público celebraram um Termo de Ajustamento de Conduta:
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Pelo Protocolo n.º 21.125.443-2, de 03/10/23, o Município de
Campo Largo consultou este Conselho sobre a possibilidade de aceite do Termo de
Ajustamento de Conduta (TAC) firmado com o Ministério Público.

Pelo  Parecer  CEE/CP n.º  06/2023,  aprovado em 10/11/2023,
este Conselho assim se manifesta:

Do  termo  depreende-se  que  o  município  de  Campo  Largo
reconhece  a necessidade de regularização  dos  prédios  públicos,
sedes das instituições de ensino da rede municipal,  por meio da
obtenção e manutenção das Licenças Sanitárias e dos Certificados
de Licenciamento do Corpo de Bombeiros, no prazo de validade,
como requisito de garantia mínima da segurança e salubridade dos
locais onde se reúnem os estudantes (crianças).
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Integram o compromisso, as instituições de ensino municipais que
apresentam  irregularidades  quanto  às  exigências  de  Licenças
Sanitárias e Certificados de Licenciamento do Corpo de Bombeiros,
as  quais  estão  sendo discutidas em sede de Ação Civil  Pública,
movida pelo Ministério  Público da Comarca de Campo Largo,  ou
seja, estão no controle dessa situação, não somente o Ministério
Público, mas também, o Poder Judiciário, posto que o Ajuste nasceu
no curso de Ações Civis Públicas.

Todavia, neste caso, considerando que o município de Campo Largo
firmou Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) com o Ministério
Público  daquela  Comarca,  no  qual  estabeleceu  um prazo  de  24
(vinte e quatro) meses para sanar essas irregularidades perante o
Corpo de Bombeiros e a Vigilância Sanitária, o Ministério Público
assumiu a  responsabilidade também de fiscalizar  e  supervisionar
essa  oferta,  assim  como  o  Poder  Judiciário,  haja  vista  que  a
propositura de celebração de TAC se deu no curso de Ação Civil
Pública (ACP).

Nesse  contexto,  importante  destacar  que  durante  a  vigência  do
referido Ajustamento de Conduta,  o Sistema Estadual  de Ensino,
por  meio  de  seus  órgãos,  poderá  emitir  parecer  favorável  às
solicitações de atos regulatórios das instituições de ensino da rede
municipal  de Campo Largo,  relacionadas às fls.  10 e 11,  mov. 5,
deste  protocolado,  sem os  respectivos  documentos  da  Vigilância
Sanitária e do Corpo de Bombeiros, os quais serão substituídos pela
cópia  do Compromisso  de  Ajustamento  de  Conduta  n.º  02/2022,
Procedimento Administrativo  n.º  MPPR-0023.22.001143-3,  firmado
entre o Ministério Público do Estado do Paraná e o Município de
Campo Largo, como justificativa da ausência,  neste momento, dos
documentos específicos.

Dessa  forma,  diante  do  cenário  apresentado,  o prazo  dos atos
regulatórios  concedidos  nesse  período  deve  ser  até  o
vencimento do TAC, sendo necessário pedir renovação após essa
data,  para  que  se  possa  fazer  nova  verificação,  com  vistas  a
constatar a situação das instituições de ensino que ficaram com a
apresentação  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros, pendentes. 

As demais instituições de ensino não serão contempladas por essa
medida.
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A  Chefia  do  Núcleo  Regional  de  Educação  da  Área
Metropolitana  Sul,  por  meio  do  Termo  de  Responsabilidade,  ratificou  as
informações contidas no Relatório Circunstanciado e registrou o compromisso de
zelar  pelo  cumprimento  da  Lei  de  Diretrizes  e  Bases da  Educação  Nacional  e
demais atos normativos vigentes no Sistema Estadual de Ensino do Paraná.

Em  síntese,  o  prazo  concedido  para  a  renovação  do
credenciamento, para a oferta da Educação Básica será conforme o estabelecido
na  Cláusula  10,  do  Compromisso  de  Ajustamento  de  Conduta  n.º  02/2022,
celebrado entre o Município de Campo Largo e o Ministério Público.

III - VOTO DA RELATORA

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  do
credenciamento, para oferta da Educação Básica, conforme quadro abaixo:

INSTITUIÇÃO DE
ENSINO

MUNICÍPIO/
 NRE

RESOLUÇÃO DA RENOVAÇÃO
DO CREDENCIAMENTO

PERÍODO DE RENOVAÇÃO
DO CREDENCIAMENTO

Escola Municipal
1.º de Maio – EI,

EF

Campo Largo/ Área
Metropolitana Sul

Resolução n.º 3467/22, de
15/06/22;

de 26/04/22 a 31/12/24

De 01/01/25 a 08/03/25

A mantenedora e a instituição de ensino deverão assegurar o
cumprimento das exigências constantes na Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, para
o adequado funcionamento da instituição de ensino e dos seus cursos, em especial
à manutenção do Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros atualizado.

Encaminhe-se o Parecer à Secretaria de Estado da Educação,
para a expedição do ato de renovação do credenciamento da instituição de ensino,
para a oferta da Educação Básica.

É o Parecer.

                                                                    Ozélia de Fátima Nesi Lavina
                                                                                    Relatora 
DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara  da  Educação  Infantil  e  do  Ensino  Fundamental  aprova  o  voto  da
Relatora, por unanimidade.

Curitiba, 25 de julho de 2024.

Marli Regina Fernandes da Silva
Presidente da CEIF 
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